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n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (doravante designada por Portaria), a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e excluídos 
resultante da aplicação dos métodos de seleção, foi homologada por 
meu despacho de 01/12/2015, por delegação do Diretor -Geral (Des-
pacho n.º 3462/2014, de 24/02/2014, publicado na 2.ª Serie n.º 44, de 
04/03), e pode ser consultada no hall de entrada do edifício onde se 
encontra sediada a Direção Geral da Administração da Justiça (DGAJ), 
sita no Campus de Justiça, Av. D. João II, n.º 1.08.01 D/E, Ed. H, 
1990 -097 — Lisboa, e na página eletrónica da DGAJ em http://www.
dgaj.mj.pt/sections/files/dgaj/procedimentos-concursais/procedimento-
-concursal6837/2015/aviso5895 -tecnico/tecnico -superior8211

2 — Assim, nos termos do disposto no n.º 4 e 5 do artigo 36.º da Por-
taria, consideram -se notificados os candidatos do ato de homologação 
da lista unitária de ordenação final.

3 — Mais se informa que do ato de homologação pode ser interposto 
recurso hierárquico, nos termos do n.º 3 do artigo 39.º da Portaria.

26 de novembro de 2015. — A Subdiretora -Geral, Ana Vitória Aze-
vedo.

209174574 

 Direção-Geral da Política de Justiça

Despacho n.º 14984/2015
Para efeitos do disposto no artigo 45.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral de Trabalho em Funções 
Públicas, torna -se público que a Licenciada Maria José Ferreira Serpa 
Fernandes concluiu com sucesso o período experimental, na carreira e 
categoria de Técnica Superior, com a avaliação final de 17,44 valores, na 
sequência da celebração com a Direção -Geral da Política de Justiça de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

A presente conclusão do período experimental foi homologada, por 
meu despacho, de 20 de novembro de 2015.

25 de novembro de 2015. — A Diretora -Geral, Susana Antas Vi-
deira.

209164927 

 Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais

Aviso n.º 14699/2015

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de 
emprego público na modalidade contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento 
de 4 (quatro) postos de trabalho da carreira/categoria de assistente 
técnico do mapa de pessoal da Direção Geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais — Estabelecimento Prisional de Angra do 
Heroísmo — Referência — 86/AT/2015.
1 — Em conformidade com os n.os 1 a 3 do artigo 30.º e com o ar-

tigo 33.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, (LTFP), apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por 
despacho de 30 de setembro de 2015, da Subdiretora -Geral de Reinserção 
e Serviços Prisionais, está aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data de publicitação do presente aviso no Diário da República, pro-
cedimento concursal comum para preenchimento de quatro postos de 
trabalho da carreira/categoria de assistente técnico do mapa de pessoal 
da Direção Geral de Reinserção e Serviços Prisionais — Estabelecimento 
Prisional de Angra do Heroísmo, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro, regulamentado pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de 
fevereiro, foi solicitado parecer prévio ao INA (Processo n.º 25708) 
que declarou inexistirem trabalhadores em situação de requalificação 
com o perfil pretendido.

Mais se declara que para os efeitos do estipulado no n.º 1 do ar-
tigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua 
atual redação, não estão constituídas reservas de recrutamento próprias, 
encontrando -se temporariamente dispensada a obrigatoriedade de con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 41.º e seguintes da 
referida portaria.

3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte 

à presente publicação, na página eletrónica da DGRSP (www.dgsp.
mj.pt — Recursos Humanos — Concursos) a partir da data da publicação 
no Diário da República e por extrato, no prazo máximo de três dias úteis 
contado da mesma data, num jornal de expansão nacional.

4 — Caracterização dos postos de trabalho:
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, 

com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio 
de complexidade tais como:

Organização e atualização de processos dos reclusos; procedimen-
tos relativos à entrada, permanência e saída dos reclusos; emissão de 
guias de comparência em várias entidades; notificação sobre situação 
jurídico -processual ou outras situações e despachos que digam res-
peito com a situação do recluso; junção de informação para reunião do 
conselho técnico; articulação com SEF, PJ e outros órgãos de polícia, 
designadamente para efeitos de execução de penas e transferências de 
condenados; proceder à abertura de contas de reclusos, atualização de 
registos e movimentos do SIP reclusos; utilização da aplicação infor-
mática GERFIP; registo atualizado de todos os movimentos bancários 
e de fundo de maneio e subsequente reconciliação bancária; elaboração 
dos mapas de assiduidade; juntas médicas; instrução de processos de 
acidentes de serviço; notificação e divulgação de informação aos tra-
balhadores em matérias como direitos e deveres laborais; marcação de 
consultas e exames médicos dos reclusos; organização, registo infor-
mático e monitorização do processo clinico do recluso, em articulação 
com o corpo clinico e o corpo da guarda prisional.

5 — Âmbito do recrutamento:
Apenas poderão candidatar -se ao presente procedimento concursal 

os trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo indeter-
minado previamente estabelecido, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º 
da LTFP, bem como, nos termos do n.º 2 do artigo 48.º da referida Lei 
n.º 82 -B/2014, os candidatos não detentores de vínculo de emprego pú-
blico por tempo indeterminado que se enquadrem nas situações previstas 
no artigo 30.º do Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço 
Militar nos Regimes de Contrato e de Voluntariado, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 320 -A/2000, de 15 de dezembro, com as alterações in-
troduzidas pelos Decretos -Leis n.os 118/2004, de 21 de maio e 320/2007, 
de 27 de setembro, e no n.º 8 do artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de 
agosto, alterada pela Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto.

Serão excluídos os trabalhadores das administrações regionais e autár-
quicas, por força do disposto no n.º 2 do artigo 50.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro.

6 — Requisitos gerais de admissão:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
e) Possuir plano de vacinação obrigatório válido.

7 — Requisitos específicos: Ser titular do 12.º ano de escolaridade 
ou de curso que lhe seja equiparado, caso não se encontrem integrados 
na carreira para a qual o presente procedimento concursal é aberto e 
possuir vínculo de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecido.

8 — Requisitos preferenciais:
Conhecimentos de Informática na ótica do utilizador, designadamente 

em Word e Excel.
9 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria em 
referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho na mesma unidade orgânica idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o referido procedimento.

10 — Legislação aplicável:
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, (LTFP), aprovada pela 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; 
Código do Procedimento Administrativo (CPA) e Portaria n.º 48/2014 
de 26 de fevereiro.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — As candidaturas são obrigatoriamente formalizadas através 

do preenchimento do formulário de candidatura ao procedimento con-
cursal, aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, e publicado 
no Diário da República, de 08 de maio de 2009, disponível na secção 
de expediente da DGRSP ou na respetiva página eletrónica (www.dgsp.
mj.pt — Recursos Humanos — Concursos), a qual deverá ser entregue 
até ao termo do prazo:

a) Pessoalmente (das 9h às 13h e das 14h às 18h), nas instalações da 
DGRSP, na Avenida da Liberdade, 9, 2.º Esq., Lisboa;


